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PORTARIA N° 109, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, 

ESTADO DA BAHIA, na pessoa de REINILDO NERY DOS SANTOS, no uso de suas atribuições e 

nos poderes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e na forma do art. 98, § 2º do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Nomear a COMISSÃO ESPECIAL DE VEREADORES para análise do mérito do 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2020, em conformidade com  art. 98, § 2º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, tendo como membros: 

 I – Vereador Adelar Cappellesso – Presidente; 

 II – Vereadora Daiana Faedo – Relator; 

 III – Vereador Dé do Sol do Cerrado – Membro;  

IV – Vereadora Sandra da Ong – Membro; 

V –  Vereador Zadinho Motinha – Membro. 

 

Art. 2º. A Comissão Especial procederá ao estudo do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal nº 001/2023 e das emendas que forem apresentadas, sendo suas conclusões exaradas em 

parecer que será lido no Expediente.  

Art. 3º. A Comissão Especial terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir seus trabalhos e 

proferir parecer.   

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência, em 22 de março de 2023 

 

 

 

 

REINILDO NERY DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 

 


